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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA . 

, 

. 

ESTADO DE SAO PAULO ' 

' 

L E I' n9 1.950, de �5 de agosto de 1986. 
1 

' 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELE 
'BRAR CONVtNIO COM O MINIST�RIO DA EDUCAÇÃO� 
ATRA�S DA FUNDAÇÃO DE ASSISTtNCIA AO ESTU 
DANTE · (FAE) , COM A INTERVENitNCIA DA SECRE 
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, OB.JETIVANDO Õ 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE MUNICIPALIZA 
ÇÃO DA MERENDA ESCOLAR. 

-

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Tqquaritinga decreta e ele pro
mulga a seguinte Lei: 

' 

.·ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo Municipal 
' 

autorizado a celebrar convênio com o Ministirio da Educação, atrav�s 
da Fundação de Assistência.ao Estudante (FAE), com a interveniência 

' 

da Secretaria de .Estado da Educação, objetivando o desenvolvimento ;-

• 

do Programa de Municipalização da Merenda Escolar. . .. 

ARTIGO 29 - Para ocorrer as. despesas previs-
tas na execução da presente Lei, os recursos serão aqueles provenieE 
tes do repasse financeiro a ser efetuado com fundamento previsto no 
referido Convênio, � • • • • 
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· ARTIGO 39 - Esta Le1.· entrará 
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ta de sua publicação, . rev �ada,s' as dispos/Ções em co 
' / 

. ' 
! 

em vi �r 

' " 

ári� 
,// 

• na da-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUARITINGA, a s 25 de 
' 
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gost6 de 1. 986. 
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-Prefeito uni:cipal-

Registrada e publicada na Secretar}.a da Prefeitur , na data supra. 
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VERA LÜCI GIBERTONI BOSCHINI 
-Diretor da Secretaria-
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